
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação. ^

Em ^

Câmara Municipal de Gi^vala/PE

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a construção de uma Praça na 
Rua José Idalino de Albuquerque, situada no Distrito de Uruçu- 
Mirim, neste município.

Justificativa: É de conhecimento de todos a importância de 
equipamentos públicos nas comunidades. Uma Praça proporciona as 
pessoas que frequentarem o equipamento público bem estar, pois, 
nela as crianças poderão brincar e os adultos conversarem e terem 
um momento de descontração e convívio social.

Sala das Sessões da Câmara, em 12 de novembro de 2021.
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INDICAÇÃO N° 451/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental
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